
Menos de 20% 
cumprem leis 
sobre obras 

Das novas áreas invadidas em 
Brasília, menos de 20 por cento 
devem estar de acordo com o per-
mitido pelo antigo Código de Edi-
ficações, segundo o próprio admi 
nistrador regional do Plano Piloto, 
Paulo Fonseca, que declarou ter 
consciência do problema atual, "de 
proporções assustadoras". Com as 
novas normas, entretanto, ele acre-
dita que pelo menos 30 por cento 
dos invasores tenham suas situa-
ções regularizadas, já que elas são 
mais brandas e permissivas. O res-
tante, disse ele, "terão de se adap-
tar às normas, tão logo elas sejam 
aprovadas pelo Congresso". 

Mas, a falta de um instrumento 
legal que oriente os fiscais resulta 
em sérios transtornos para a admi-
nistração. Quando, em 1980, foi 
feita uma revisão no código, exata-
mente para atender a muitos apelos 
dos comerciantes, grande parte das 
invasões foram reconhecidas e tole-
radas pelo governo do Distrito Fe-
deral. Mas recentemente, eles che-
garam a assinar contratos para ocu-
parem estas áreas mediante o pa-
gamento de taxas cujos valores va-
riavam de acordo com cada estabe-
lecimento. Só que, nem condições 
para cobrar esta taxa o Governo 
tem mais. 

Segundo o administrador Paulo 
Fonseca, a situação torna-se mais 
complicada neste momento porque 
a falta de normas favorece o invasor 
irregular. "Não podemos usar 
pesos e duas medidas para uma 
mesma situação. Com  isso, o co-
merciante que adaptou as suas ins-
talações e assinou o contrato estaria 
pagando a taxa enquanto o que 
constrói hoje lojas de alvenaria em 
área pública não pode ser enqua-
drado, portanto, não paga a taxa", 
explicou Paulo Fonseca, assegu-
rando que, há muito tempo todos 
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os comerciantes são inadimplentes. 
A alvenaria ou o concreto caracte-
rizam uma incorporação da área 
pública ao espaço privado, que re-
sulta na transgressão de várias leis 
em vigor, inclusive aque define a 
desafetação de área pública para o 
Governo então dar nova destinação. 

Se todos os comerciantes que as-
sinaram contrato com o Governo 
por privatizarem área pública esti-
vessem pagando a taxa estabeleci-
da, milhões de cruzeiros estariam 
entrando para os cofres públicos, a 
cada ano. Para dar uma idéia do 
que isto significa, é só lembrar que 
ocupando uma área pública equivk 
lente a um dos módulos comuns, 
de 35 metros quadrados, o comer-
ciante pagaria ao ano nada menos 
que Cr$ 130 mil 835. 

De acordo com a tabela para 
ocupação de área pública, os bares, 
restaurantes e similares com cober-
turas devem pagar 0,48 de uma 
UPDF (Cr$ 7 mil 787,85) ao ano 
por metro quadrado invadido. Sem 
cobertura, ele paga 0,24 por cento 
da UPDF ao ano por metro qua-
drado. 


